
CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DA REUNIÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (DE PREÇOS)

Processo Licitatório nº 46/2019                       Modalidade: Concorrência

PROCESSO SEI: Nº 19.16.3720.0011371/2019-57

Objeto:  Contratação de empresa especializada para a execução de obra de edificação da sede das
Promotorias de Justiça, com fornecimento de mão de obra e materiais, na cidade de Curvelo/MG.

Data: 28 de janeiro de 2019                            Horário: 13:00 horas

Nesta data, nas dependências da Procuradoria-Geral de Justiça, a Comissão Permanente de Licitação
reuniu-se para o julgamento das propostas, referentes à licitação supracitada.

            LICITANTES                                                        CNPJ                    VALOR PROPOSTO

1 - Catedral Engenharia Ltda.-EPP                    -    10.704.018/0001-28        -        5.528.816,31

2 - Construtora Guia Ltda.                                 -    05.504.833/0001-03        -        5.448.016,22

3 - Construtora Única Ltda.                               -    03.583.785/0001-60        -        5.548.039,81

4 - SPR Engenharia e Construção Ltda.-EPP    -    28.053.583/0001-38        -        5.287.203,32

Ocorrências:

1 - Os representantes dos licitantes não compareceram à reunião;

2  -  Logo  após  a  abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas,  ocorrida  em
14/01/2020, a CPL as adicionou junto ao Processo próprio,  no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI),  visando  à  análise  pela  Superintendência  de  Engenharia  Arquitetura  (SEA),  quanto  à
conformidade dos  preços  em relação  às  exigências  do  edital,  em especial  aquelas  do  item 8.1  e
seguintes, e emissão de parecer com a classificação e/ou desclassificação dessas propostas;

3 -  Também com referência à proposta,  deveriam ser observados os seus valores
unitários e totais e a sua compatibilidade em relação às planilhas orçamentárias disponibilizadas no
edital;

4 - A SEA, após análise preliminar das propostas, anexou, junto ao processo próprio
do  SEI,  despacho  com  pedido  para  que  solicitássemos  esclarecimentos  das  licitantes  Catedral
Engenharia e SPR Engenharia, conforme a seguir explicitados:

4.1 - pós análise preliminar das propostas, solicitamos esclarecimentos para os itens abaixo, a fim de
possibilitar a conclusão da análise.

4.2 - A Empresa SPR Engenharia apresentou divergência de valor no item 13 (INFRAESTRUTURA
PARA SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO) da planilha orçamentária de venda
(geral) em relação à planilha complementar;

4.3 - A Empresa Catedral Engenharia Ltda não apresentou os itens 9.1.4, 9.1.4.1, 9.1.4.1.1, 9.1.4.2 e
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9.1.4.2.1 na planilha de instalações elétricas e os itens 14.7.2.4 e 14.7.2.5 na planilha de hidrossanitário.

5 - Diante da informação prestada pela Superintendência de Engenharia (SEA) em
seu despacho, quando sugeriu que pedíssemos esclarecimentos às licitantes mencionadas no item 4
acima, a CPL entendeu que seria cabível diligenciar apenas a licitante SPR Engenharia, que apresentou
divergência  entre  o  valor  lançado  no  item  13  da  Planilha  Geral  e  o  total  apurado  na  planilha
complementar (sistema de detecção e alarme de incêndio);

6  -  De outra  forma,  a  CPL entendeu inadmissível  a  promoção de diligência  em
relação à licitante Catedral Engenharia, uma vez que sua proposta omitiu alguns itens da planilha de
instalação elétrica e da planilha de hidrossanitário, e a inclusão agora desses itens inicialmente ausentes
configuraria, salvo melhor juízo, uma afronta ao disposto no § 3º do art. 43, da Lei Federal 8.666/93,
que veda a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da proposta;

7 - Dito isso, a CPL efetuou diligência junto à licitante SPR Engenharia que, em
resposta, apresentou uma nova planilha geral, cujo item 13, alvo da divergência, reproduzia, agora,
exatamente o valor apurado na planilha complementar, e com isso sanou a dúvida apontada pela SEA;

8 - A planilha apresentada pela licitante SPR, em resposta à diligência, foi anexada ao
SEI visando à continuação da análise pela Superintendência de Engenharia (SEA);

9 - Após complementar as análises, a SEA anexou despacho ao SEI onde teceu as
seguintes considerações a respeito das propostas das quatro licitantes participantes:

9.1 - Após análise das propostas e diligência para esclarecimentos de dúvidas, informamos:

9.2 - A SPR Engenharia foi aprovada, pois esclareceu dúvida em relação ao item 13, informando que o
valor  válido é o  valor  indicado na  planilha  complementar,  estando este valor  dentro  das exigências
contidas no Edital do PL em questão;

9.3 - A Construtora Guia Ltda. foi aprovada, pois apresentou a proposta de acordo com as exigências
contidas no Edital do PL em questão;

9.4 - A Catedral Engenharia Ltda. foi desclassificada, pois apresentou planilha com supressão/omissão
dos itens 9.1.4, 9.1.4.1, 9.1.4.1.1, 9.1.4.2 e 9.1.4.2.1 na planilha de instalações elétricas e os itens 14.7.2.4
e 14.7.2.5 na planilha de hidrossanitário;

9.5 - A Construtora Única foi desclassificada, pois apresentou preços acima dos preços de referência
indicados no PL em questão (item 1.4.5.5 e item 7.3.3.1); (grifo nosso)

10 - Acatando manifestação da Superintendência de Engenharia (SEA) mencionada
no item 9 acima, a Comissão Permanente de Licitação DESCLASSIFICOU a proposta da licitante
Catedral  Engenharia Ltda.-EPP por  deixar  de apresentar  (omitir/suprimir)  os  “itens  9.1.4,  9.1.4.1,
9.1.4.1.1,  9.1.4.2  e 9.1.4.2.1 na planilha de instalações elétricas e  os itens  14.7.2.4 e  14.7.2.5 na
planilha de hidrossanitário”, e os seus respectivos valores, desatendendo ao item 8.1.1 e 8.1.2 c/c o
item 8.13.1, todos do edital;

11  -  Também  acatando  manifestação  da  Superintendência  de  Engenharia  (SEA)
mencionada no item 9 acima, a Comissão Permanente de Licitação DESCLASSIFICOU a proposta da
licitante  Construtora  Única Ltda.  por  apresentar  os  preços  dos  itens/subitens  1.4.5.5  e  7.3.3.1  da
planilha geral “acima dos preços de referência indicados no PL em questão”, desatendendo ao item
8.13.3 c/c os itens 8.1.2 e 8.13.1, todos do edital;

12 -  Por  outro lado,  também com base em manifestação da Superintendência de
Engenharia Arquitetura (SEA), apresentada no mesmo expediente mencionado acima, e também em
atendimento ao item 8.4 do edital (As propostas serão inicialmente classificadas na ordem crescente
dos preços globais ofertados, sendo a primeira colocada a de menor  preço global.),  a  Comissão
Permanente de Licitação considerou as propostas das licitantes SPR Engenharia e Construção Ltda.-
EPP  e  Construtora  Guia  Ltda.,  inicialmente,  CLASSIFICADAS,  em  1º  e  2º  lugares,
respectivamente;
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13 - A declaração de VENCEDORA  somente será efetuada após o cumprimento das
exigências do item 8.4 e seguintes do edital;

14 - Tendo em vista a dependência de cumprimento de exigências para a declaração
de vencedora, não há que se tratar,  neste momento,  do empate ficto previsto na LC nº 123/2006,
contudo, ressaltamos que a licitante SPR Engenharia, ora classificada em 1º lugar, declarou, na fase de
habilitação, que cumpre os requisitos legais para sua qualificação como ME/EPP;

15 - Aberto o prazo de 5 dias úteis para a interposição de recurso, nos termos do art.
109, I, b, da Lei Federal nº 8.666/93;

16  -  O resultado do  julgamento  desta  licitação será  publicado no Diário  Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (DOMP/MG);

17 - Vistas franqueadas;

18 - Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, lavrando-se esta ata que,
uma vez lida e achada conforme, é devidamente assinada pelos membros da Comissão Permanente de
Licitação.

Sebastião Nobre da Silva

Presidente da CPL – MAMP 0879-00

Pedro Brito Candido Ferreira

Membro da CPL – MAMP 3985-01

Rodrigo Augusto dos Santos Silva

Membro da CPL – MAMP 5428-00

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA,
OFICIAL DO MINIST. PUBLICO - QP , em 29/01/2020, às 16:46, conforme art. 22, da
Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO NOBRE DA SILVA , AGENTE DO
MINIST. PUBLICO - QP , em 29/01/2020, às 16:47, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27,
de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO BRITO CANDIDO FERREIRA ,
ANALISTA DO MINIST. PUBLICO - QP , em 29/01/2020, às 16:48, conforme art. 22, da
Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos
/verifica, informando o código verificador 0183964 e o código CRC 132CC728.

Processo SEI: 19.16.3720.0011371/2019-57 Documento SEI: 0183964

Av. Álvares Cabral, 1690 - Bairro Lourdes - Belo Horizonte/ MG - CEP 30170-008
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